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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO : 

A direção da Faculdade de Engenharia de Barretos indica 

ao CEE o Sr. Wilson das Neves para lecionar, como Professor I, a disci-

plina Física Geral e Experimental, obrigatória para os cursos de Enge-

nharia Civil e Elétrica, vinculada ao Departamento de Física. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O interessado é licenciado em Física, bacharel em Matemática e 

Engenheiro Eletricista, tudo por Barretos. 

2.2. Freqüentou,e foi aprovado no curso de extensão universitária so-

bre Álgebra Linear, oferecido pela USP. 

2.3. Recebeu aprovação do CEE (Parecer 064/76) para lecionar Física 

Geral e Experimental na Faculdade de Ciências de Barretos. 

2.4. Tem experiência didática no 2º grau 

2.5. A carga didática não é excessiva. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Engenheiro Nilson das Neves para 

lecionar, como Professor I a disciplina Física Geral e Experimental, vin-

culada ao Departamento de Física e obrigatória para os cursos de Enge-

nharia Civil e Elétrica da Faculdade de Engenharia de Barretos, com a 

recomendação de que procure enriquecer o seu "curriculum vitae", me-

diante a realização de programas de pós-graduação. 

São Paulo, 15 de junho de 1978 

Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, 

Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 26/07/78 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 09 de agosto de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


